
 

 

 

 
 
 
DECRETO Nro 00006/17, de 01 de Março de 2017 
 
 
                         Abre crédito adicional   ao   vigente  orçamento  da(o) 
                         Prefeitura Municipal de   Ulianópolis   ,   o   crédito 
                         suplementar no valor   de   R$   4.057.100,00   (Quatro 
                         Milhões, Cinquenta e  Sete Mil, Cem Reais) para reforço 
                         de dotação(ões) orçamentária(s).                        
 
 
          O(A) gestor(a) do(a)  Prefeitura  Municipal  de  Ulianópolis no uso de 
suas atribuições legais  e  de  acordo  com  a  autorização  contida na lei nro. 
00362/16                                                                         
 
 
          D E C R E T A : 
 
 
          Art. 1o -  Fica  aberto  adicional,  na  forma  do  anexo constante do 
presente instrumento, o  crédito suplementar no valor de R$ 4.057.100,00 (Quatro 
Milhões, Cinquenta e   Sete   Mil,  Cem  Reais)  para  reforço  de  dotação(ões) 
orçamentária(s).                                                                 
 
 
          Art. 2o - Os recursos necessários à cobertura do crédito mencionado no 
artigo primeiro deste  instrumento, serão obtidos na forma do Art.43 da Lei nro. 
4.320, de 17 de março de 1964, sendo :                                           
 
          I - R$4.057.100,00  (Quatro Milhões, Cinquenta e Sete Mil, Cem Reais), 
através de ANULAÇÃO  de  dotações  orçamentárias, de acordo com o inciso III, do 
art.43, da Lei  Federal nro. 4.320/64, conforme discriminação constante no anexo 
II que é parte integrante do presente instrumento.                               
 
 
          Art. 3o -  Este  Decreto  entrará  em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.                                           
 
 
          Prefeitura Municipal de Ulianópolis, em 01 de Março de 2017    
 
 
 
 
 
 
 
 
         
 
 
                     —————————————————————————————————————— 
                            NEUSA DE JESUS PINHEIRO 
                               PREFEITA MUNICIPAL  
  



 

 

 

 
Solicitação: CRÉDITO SUPLEMENTAR 
 
                              ANEXO I a  que  se refere o DECRETO 00006/17 de 01 
                              de Março de 2017, autorizado pela LEI 00362/16.    
———————————————————————————————————————————————————————————————————————————————— 
           DOTAÇÃO  DESCRIÇÃO                   FONTE                 VALOR (R$) 
———————————————————————————————————————————————————————————————————————————————— 
            PARA: 
 
            11 01.  Gabinete do Prefeito e Vice Prefeito     
 04 122 0036 2.003  Funcionamento do Gabinete do Prefeito e 
                    vice Prefeito 
      3.3.90.30.00  Material de Consumo                      
            010000  Recursos ordinários                      
                                                Anul.dotação          333.000,00 
      3.3.90.33.00  Passagens e Despesas com Locomoção       
            010000  Recursos ordinários                      
                                                Anul.dotação            5.000,00 
 
                 TOTAL Gabinete do Prefeito e Vice Prefeito           338.000,00 
            PARA: 
 
            14 01.  Consultoria Juridica                     
 04 122 0037 2.006  Funcionamento da Consultoria Juridica 
      3.3.90.35.00  Serviços de Consultoria                  
            010000  Recursos ordinários                      
                                                Anul.dotação           63.000,00 
 
                 TOTAL Consultoria Juridica                            63.000,00 
            PARA: 
 
            15 01.  Secretaria Administracao e Financas      
 04 122 0037 2.007  Funcionamento da Secretaria de 
                    Administração e Finanças 
      3.3.90.39.00  Outros Serv. de Terc. Pessoa Jurídica    
            010000  Recursos ordinários                      
                                                Anul.dotação           52.800,00 
 
                 TOTAL Secretaria Administracao e Financas             52.800,00 
            PARA: 
 
            19 01.  Secretaria de Obras e Infra Estrutura    
 04 122 0807 2.073  Funcionamento da Secretaria de Obras 
                    e Infra Estrutura 
      3.3.90.30.00  Material de Consumo                      
            010000  Recursos ordinários                      
                                                Anul.dotação        1.480.000,00 
      3.3.90.39.00  Outros Serv. de Terc. Pessoa Jurídica    
            010000  Recursos ordinários                      
                                                Anul.dotação          102.000,00 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
                     —————————————————————————————————————— 
                            NEUSA DE JESUS PINHEIRO 
                               PREFEITA MUNICIPAL  
  



 

 

 

 
                              ANEXO I a  que  se refere o DECRETO 00006/17 de 01 
                              de Março de 2017, autorizado pela LEI 00362/16.    
———————————————————————————————————————————————————————————————————————————————— 
           DOTAÇÃO  DESCRIÇÃO                   FONTE                 VALOR (R$) 
———————————————————————————————————————————————————————————————————————————————— 
 15 452 0340 2.075  Manutenção de Predios e Logradouros 
                    Publicos 
      3.3.90.30.00  Material de Consumo                      
            014500  Transf.conv.do Estado                    
                                                Anul.dotação          500.000,00 
 26 122 0037 2.077  Manutenção e Conservação da Patrulha 
                    Mecanizada 
      3.3.90.30.00  Material de Consumo                      
            010000  Recursos ordinários                      
                                                Anul.dotação          315.000,00 
 26 782 0586 1.038  Construção e Restauração de Estradas 
                    Vicinais 
      4.4.90.51.00  Obras e Instalações                      
            014000  Transf.convênios da União                
                                                Anul.dotação           80.500,00 
 
                 TOTAL Secretaria de Obras e Infra Estrutura        2.477.500,00 
            PARA: 
 
            20 01.  Secretaria de Agricultura                
 20 122 0037 2.080  Funcionamento da Secretaria de 
                    Agricultura 
      3.3.90.30.00  Material de Consumo                      
            010000  Recursos ordinários                      
                                                Anul.dotação          365.000,00 
      3.3.90.33.00  Passagens e Despesas com Locomoção       
            010000  Recursos ordinários                      
                                                Anul.dotação           12.000,00 
      3.3.90.39.00  Outros Serv. de Terc. Pessoa Jurídica    
            010000  Recursos ordinários                      
                                                Anul.dotação          298.000,00 
 
                 TOTAL Secretaria de Agricultura                      675.000,00 
            PARA: 
 
            21 01.  Secretaria de Planej. e Desenvolvimento  
 04 122 0031 2.082  Funcionamento da Secretaria de 
                    Planejamento e Desenvolvimento 
      3.3.90.30.00  Material de Consumo                      
            010000  Recursos ordinários                      
                                                Anul.dotação           27.000,00 
      3.3.90.33.00  Passagens e Despesas com Locomoção       
            010000  Recursos ordinários                      
                                                Anul.dotação            8.000,00 
 
                 TOTAL Secretaria de Planej. e Desenvolvimen           35.000,00 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
                     —————————————————————————————————————— 
                            NEUSA DE JESUS PINHEIRO 
                               PREFEITA MUNICIPAL  



 

 

 

  
 
                              ANEXO I a  que  se refere o DECRETO 00006/17 de 01 
                              de Março de 2017, autorizado pela LEI 00362/16.    
———————————————————————————————————————————————————————————————————————————————— 
           DOTAÇÃO  DESCRIÇÃO                   FONTE                 VALOR (R$) 
———————————————————————————————————————————————————————————————————————————————— 
            PARA: 
 
            23 01.  Secretaria de Meio Ambiente              
 18 542 0399 2.083  Funcionamento da Secretaria de Meio 
                    Ambiente 
      3.3.90.30.00  Material de Consumo                      
            010000  Recursos ordinários                      
                                                Anul.dotação          340.000,00 
      3.3.90.39.00  Outros Serv. de Terc. Pessoa Jurídica    
            010000  Recursos ordinários                      
                                                Anul.dotação           10.800,00 
 
                 TOTAL Secretaria de Meio Ambiente                    350.800,00 
            PARA: 
 
            24 01.  Secretaria Mun. de Cult, Desp. e Turismo 
 13 392 0037 2.085  Manutenção das Atividades de Apoio a 
                    Coordenação Geral SECULT 
      3.3.90.30.00  Material de Consumo                      
            010000  Recursos ordinários                      
                                                Anul.dotação           65.000,00 
 
                 TOTAL Secretaria Mun. de Cult, Desp. e Turi           65.000,00 
———————————————————————————————————————————————————————————————————————————————— 
                 TOTAL GERAL                                        4.057.100,00 
———————————————————————————————————————————————————————————————————————————————— 
                       Ulianópolis, 01 de Março de 2017. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
                     —————————————————————————————————————— 
                            NEUSA DE JESUS PINHEIRO 
                               PREFEITA MUNICIPAL  
  



 

 

 

 
Solicitação: ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
                              ANEXO II a  que se refere o DECRETO 00006/17 de 01 
                              de Março de 2017, autorizado pela LEI 00362/16.    
———————————————————————————————————————————————————————————————————————————————— 
           DOTAÇÃO  DESCRIÇÃO                   FONTE                 VALOR (R$) 
———————————————————————————————————————————————————————————————————————————————— 
            DE: 
 
            15 01.  Secretaria Administracao e Financas      
 04 122 0037 2.007  Funcionamento da Secretaria de 
                    Administração e Finanças 
      3.3.90.30.00  Material de Consumo                      
            010000  Recursos ordinários                      
                                                                    1.000.000,00 
 25 752 0566 2.013  Manutenção do Sistema de Iluminação 
                    Publica 
      3.3.90.39.00  Outros Serv. de Terc. Pessoa Jurídica    
            010000  Recursos ordinários                      
                                                                      100.000,00 
 26 782 0037 1.049  Aquisição de Veiculo 
      4.4.90.52.00  Equipamentos e Material Permanente       
            013700  Demais transferências do Estado          
                                                                      200.000,00 
            014000  Transf.convênios da União                
                                                                      200.000,00 
            014500  Transf.conv.do Estado                    
                                                                      300.000,00 
 
                 TOTAL Secretaria Administracao e Financas          1.800.000,00 
            DE: 
 
            19 01.  Secretaria de Obras e Infra Estrutura    
 04 452 0336 1.020  Aquisição de Um Veiculo Coletor de Lixo 
      4.4.90.52.00  Equipamentos e Material Permanente       
            010000  Recursos ordinários                      
                                                                      257.100,00 
 15 451 0332 1.022  Pavimentação de Vias Urbanas 
      4.4.90.51.00  Obras e Instalações                      
            014500  Transf.conv.do Estado                    
                                                                    1.500.000,00 
 16 482 0351 1.025  Construção de Casas Populares 
      4.4.90.51.00  Obras e Instalações                      
            014000  Transf.convênios da União                
                                                                      100.000,00 
 
                 TOTAL Secretaria de Obras e Infra Estrutura        1.857.100,00 
            DE: 
 
            24 01.  Secretaria Mun. de Cult, Desp. e Turismo 
 13 392 0037 1.065  Construção do Centro Cultural 
      4.4.90.51.00  Obras e Instalações                      
            014500  Transf.conv.do Estado                    
                                                                      400.000,00 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
                     —————————————————————————————————————— 
                            NEUSA DE JESUS PINHEIRO 
                               PREFEITA MUNICIPAL  
  



 

 

 

 
                              ANEXO II a  que se refere o DECRETO 00006/17 de 01 
                              de Março de 2017, autorizado pela LEI 00362/16.    
———————————————————————————————————————————————————————————————————————————————— 
           DOTAÇÃO  DESCRIÇÃO                   FONTE                 VALOR (R$) 
———————————————————————————————————————————————————————————————————————————————— 
 
                 TOTAL Secretaria Mun. de Cult, Desp. e Turi          400.000,00 
———————————————————————————————————————————————————————————————————————————————— 
                 TOTAL GERAL                                        4.057.100,00 
———————————————————————————————————————————————————————————————————————————————— 
                       Ulianópolis, 01 de Março de 2017. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
                     —————————————————————————————————————— 
                            NEUSA DE JESUS PINHEIRO 
                               PREFEITA MUNICIPAL  
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